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Memorando n.º 601/25 – SEMOT                Santo Antônio da Patrulha, 23 de setembro de 2025.
 

DE: Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança – SEMOT 
PARA: Setor Orçamentário e Financeiro – SOF
 

Assunto: Suplementação de dotação.
 

Considerando o recebimento do Memorando n.° 1244/2025 – SEPDE, solicito a suplementação
da dotação 1838, no valor de R$ R$ 50.488,86 para pagamento da medição 03 – R$ 16.685,64: Nota fiscal 529
no valor de R$ 5.005,69 (mão de obra) e Nota fiscal 61232366 no valor de R$ 11.679,95 (material) e da
medição 04 – R$ 33.803,22: Nota fiscal 546 no valor de R$ 10.140,97 (mão de obra) e Nota fiscal 62627421 no
valor de R$ 23.662,25 (material) serviços realizados pela empresa MD Serviços e Construções LTDA-ME, que
teve o Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de Materiais n.º 150/2024 reincidido, e não poderão
ser pagos pela plataforma TransfereGov, pois a empresa não possui uma conta bancária apta a receber os
pagamentos por OBTV e considerando que, para a continuidade do processo junto a plataforma, viabilizando a
reprogramação do Contrato de Repasse 944050/2023/MCIDADES, será necessário excluir os serviços
realizados pela empresa MD Serviços e Construções LTDA-ME que não poderão ser pagos pela plataforma e
sim com recursos próprios.

O objeto em questão corresponde ao trecho inicial da Av. Cel. Victor Villa Verde, com duas
quadras de extensão, iniciando na esquina com a Rua Cel. Vicente Gomes e terminando na esquina com a Rua
Santo Antônio, totalizando 156,70 metros lineares, incluindo as áreas de passeio das esquinas opostas, no
município de Santo Antônio da Patrulha/RS, obra de revitalização e pavimentação denominada Revitalização da
Zona Central.

O valor necessário deverá ser reduzido de reserva de contingência.
            

Atenciosamente,
 

 

 

 

Marcelo Santos da Silva.
Secretário Municipal das Obras, Trânsito e
Segurança.
 

De acordo,
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Rodrigo Gomes Massulo.
Prefeito Municipal.
 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
IM1X.R2UM.H8DP.RN7U

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GOMES MASSULO, PREFEITO MUNICIPAL em 23/09/2025 às 11:49:12.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SANTOS DA SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA (SEMOT) em 23/09/2025 às

11:23:51.
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Mem. n.° 1244/2025 - SEPDE.                                                   Santo Antônio da Patrulha, 23 de setembro de
2025.

De: Secretaria Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPDE.  
Para: Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança - SEMOT.

Assunto: Estorno e re-empenho do Empenho 2024/12121.

Considerando a rescisão contratual e a necessidade de dar continuidade a obra, iniciando novo processo
licitatório para o remanescente de obra; 
Considerando que, conforme informado no Mem. n.º 990/2025-SEPDE, quando descrevemos a situação das
medições 03 e 04 do Contrato 150/2024, decorrente da Concorrência Eletrônica 018/2024, em que a empresa
não possui uma conta bancária apta a receber os pagamentos por OBTV na Plataforma TransfereGov; e
Considerando que, para a continuidade do processo junto a Plataforma TransfereGov, viabilizando a
reprogramação do Contrato de Repasse 944050/2023/MCIDADES, será necessário excluir os serviços
realizados pela empresa MD Serviços e Construções LTDA-ME que não poderão ser pagos pela plataforma;
Solicitamos que o saldo do Empenho 2024/12121 seja estornado e re-empenhado com recurso não
vinculado para que a Prefeitura possa realizar o pagamento à empresa sem a tramitação pela Plataforma
TransfereGov.
- Saldo do Empenho 2024/12121: R$ 50.488,86.
- Pagamentos a realizar: 
    Medição 03 – R$ 16.685,64: Nota fiscal 529 no valor de R$ 5.005,69 (mão de obra) e Nota fiscal 61232366
no valor de R$ 11.679,95 (material);
    Medição 04 – R$ 33.803,22: Nota fiscal 546 no valor de R$ 10.140,97 (mão de obra) e Nota fiscal 62627421
no valor de R$ 23.662,25 (material).
A partir da emissão do novo empenho encaminharemos as notas e demais documentos para efetivação dos
pagamentos.
 

 

Atenciosamente

 

                                                                            Natália Cunha da Costa,

                                                                            ARQUITETA E URBANISTA

                                                                            CAU A 60.328-7
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                                                                            Antônio Augusto Borges

                                                                            Secretário Municipal do Planejamento e

                                                                            Desenvolvimento Econômico.
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
RTZV.MMGM.VKRR.LKDO

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO AUGUSTO BORGES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJ E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO em 23/09/2025 às

09:48:11.

Documento assinado eletronicamente por NATALIA CUNHA DA COSTA, ARQUITETO (A) em 23/09/2025 às 09:45:36.
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Of. Mens. nº 366/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 24 de setembro de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei   que “Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal n.º 10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
50.488,86, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança,
devido a considerar a rescisão contratual e a necessidade de dar continuidade a obra, iniciando novo processo
licitatório para o remanescente de obra, viabilizando a reprogramação do Contrato de Repasse
944050/2023/MCIDADES, conforme Mem. nº 601/2025-SEMOT,   Processo Eletrônico 2025-444.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
1GBM.EMX2.4YXJ.MLNK
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PROJETO DE LEI N.° _______________/2025

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal n.º 10.237/2024, que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025, e Lei Municipal n.° 10.312/2024,
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 50.488,86, conforme
descrição:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
0002 - Gestão do Poder Executivo
1271 - Revitalização da Zona Central do Município-Convênio 94450/2023 Ministério das Cidades
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 50.488,86
TOTAL R$ 50.488,86   

                     

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999 - Reserva de Contingência
9.9.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS R$ 50.488,86
TOTAL R$ 50.488,86

 

[H
70

74
8]

 -
 2

02
5-

44
4

7



Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 24 de setembro de 2025.

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
4ZDB.AUNN.8SUU.7I9I
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 444/2025, foi registrado através do n.°
423/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 4075/2025, em 25 de setembro  de 2025, às 14h39.

Santo Antônio da Patrulha, 25 de setembro de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
R1RN.E7YU.HWRT.JP6M
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Of. n.º 1570/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 29 de setembro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

Encaminho o Projeto de Lei 423/2025, que "Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025,
Lei Municipal nº 10.237/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, e
Lei Municipal nº 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações" - 50.488,86 -
SEMOT ", o qual foi apreciado durante a 35ª Reunião Ordinária, realizada na data de 29 de setembro, junto à
Sessão Legislativa de 2025, por acordo de lideranças, foi aprovado por unanimidade.
 

 

 

 

 

Atenciosamente,

 

Vereador André Luis de Oliveria Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PPXD.ZSUW.DY4V.CFCP
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 30/09/2025 às 08:16:20.
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LEI N° 10.724, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal n.º 10.237/2024, que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025, e Lei Municipal n.° 10.312/2024,
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 50.488,86, conforme
descrição:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
0002 - Gestão do Poder Executivo
1271 - Revitalização da Zona Central do Município-Convênio 94450/2023 Ministério das Cidades
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 50.488,86
TOTAL R$ 50.488,86   

                     

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999 - Reserva de Contingência
9.9.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS R$ 50.488,86
TOTAL R$ 50.488,86

 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 30 de setembro de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se                    

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
4ULA.JMNS.QSN7.WC9R
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DECRETO N° 296, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal n.º 10.237/2024, que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025, e Lei Municipal n.° 10.312/2024,
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1° Fica aberto Crédito Suplementar   por Redução, no valor de R$ 50.488,86, na forma da Lei n°
10.724/2025, conforme descrição: 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
0002 - Gestão do Poder Executivo
1271 - Revitalização da Zona Central do Município-Convênio 94450/2023 Ministério das Cidades
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES, dot. 1838, rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 50.488,86
TOTAL R$ 50.488,86

 

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
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99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS, dot. 180, rec. 1500, dest. 0000000 - R$
50.488,86
TOTAL R$ 50.488,86

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 30 de setembro de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
K6BY.TDI8.RG9W.8FZL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.724, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal n.º 10.237/2024, que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2025, e Lei Municipal n.° 10.312/2024, que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por
Redução, no valor de R$ 50.488,86, conforme descrição:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO
E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
0002 - Gestão do Poder Executivo
1271 - Revitalização da Zona Central do Município-Convênio
94450/2023 Ministério das Cidades
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 50.488,86
TOTAL R$ 50.488,86
 
Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999 - Reserva de Contingência
9.9.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO
RPPS R$ 50.488,86
TOTAL R$ 50.488,86
 
Art. 3.°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 30 de setembro de 2025.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:D66A6303

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 01/10/2025. Edição 4174
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

01/10/2025, 08:42 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/D66A6303/bbcbc07a1524180d3004239da227842fbbcbc07a1524180d3004239da227842f 1/2
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informando o código identificador no site:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 296, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal n.º 10.237/2024, que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2025, e Lei Municipal n.° 10.312/2024, que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,

 
DECRETA:

 
Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar por Redução, no valor
de R$ 50.488,86, na forma da Lei n° 10.724/2025, conforme
descrição:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO
E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
15 - URBANISMO
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
0002 - Gestão do Poder Executivo
1271 - Revitalização da Zona Central do Município-Convênio
94450/2023 Ministério das Cidades
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES, dot. 1838, rec. 1500,
dest. 0000000 - R$ 50.488,86
TOTAL R$ 50.488,86
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO
RPPS, dot. 180, rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 50.488,86
TOTAL R$ 50.488,86
 
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 30 de setembro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças 
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